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FTTNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

pnecÃo ELETRoNtco No olztzozz

pRocESSo r-rctrlróRto No 014/2022

CONTRATO FMS N.' 05212023, QUE ENIRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
oe seúw ot cnÃ GRANDE E A EMaRESA BR D,srRnwçÃo oe
MEDICAMENTOS E MÁIER'A'S HOSPITALARES TDA EPP, PARA OS F'IVS QUE
SE ESPEC'F'CA.

Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2023. de um lado o FUNDO MUNICIPAL 0e SlÚOe DE CHÃ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001.50,
neste alo representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da
Portaria No 28512017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N'1.826.812/SSP/PE, CPF no 353.431.6M-34, no uso da
atribuiçào que lhe confere o OR|G|NAL. neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BR Distribuição de
Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 43.564.904/0001.52, estabelecida à Av. Ceramista Luiz José
Mendes Gonçalves, n0 108 - Nossa Senhora das Graças - Gravatá - PE, CEP: 55.641-804, neste ato representada por seu Representanle
Legal, Sr. Luiz Fernando da Silva, portador da Carteira Nacional de Habilitaçâo N0 07419415879. expedida pelo Departamento Estadual de
Trânsito de Pernambuco, CPF/MF N0 701.455.814-54, doravante denominada CONTRATADA, pacluam o presente Contrato. cuja celebração é
decorrenle do Processo Licitatório no 01412022 - Pregão Eletrônico no 01212022 - Ata de Registro de Preços FMS n' 025/2022 - doravanle
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicaçoes subsequentes: pelos lermos da
proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo eslabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandos+
lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito pnvado; atendidas as cláusulas, e condiçÕes que se
enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com entrega Parcelada de Material Médico Cirúrgico e lnstrumental Cirúrgico, para
suprir as necessidades do Hospital Geral AlÍredo Alves de Lima. SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Saúde da
Familia - USF, conforme especiícaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte inlegrante deste conkato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, akavés do Hospital Geral Alíredo Alves de Lima.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, conlados a paíir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONUCÕES DE PAGAMENTO - Atribur-se a esse Contrato o vator de R$ 100.539,28 (Cem mil,
quinhentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSIVO PARA MI E EMPRESAS DE PORTE lll da Lei I
Item Descrição Código BR Marca Unidade

Quant.
Hospihl

Valor
Unitário R§

Valor
Total R$

06 Clorexrdina 2% 1000 nlCXCll2 8R0455264 RioquÍmica CX 228,00 684,00
12 Soro olicosado 5% 100m1 sistema fechado 8R0270092 Farmace UND 4,99 1.497,00

21
Agulha P/ raque N022 G espinhal 3 112 CX con 25
Unid.

8R038921 B Labor lmport LÀ. 95,00 95,00

23

Agulha anestésica, P/ peridural, aço inoxidável,
cenlimetrada, 16 G X 3 í/2", ponta curva Tuohy, C/
mandril ajustado, C/ aletas, conector luer lock,
cônico e transparente, descartável, estéril.

8R03901 2 1 Labor lmporl UND t5 62,50 937.50

24

Agulha anestésica. P/ peridural, aço inoxidável,
cenlimekada. 18 G X 3 1l2,ponta curva Tuohy, C/
mandril ajustado C/ aletas, conectoÍ luer lock,
cônico ê lÍansparente, descartavel, estéril.

8R03901 24 Labor lmport UND 20 31,00 620,00

?5

Agulha anestésica, P/ peridural, aço inoxidável,
centimetrada. 22 G X 2", ponta curva Tuohy, C/
mandnl ajustado, conector luer lock, côn;m e
transparente, pediátrico/neonatal. descartável, estéril

8R0390195 Labor lmport UND 10 36,68 366,80

27

no 19, agulha siliconizada em aço inoxidável,
com paredes Ínas e bisel biangulado e trifacetado;
asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis
anatomicamente conÍorme o manuseto (conhecidas
como "butterfly')t tubo vinilico kansparente. cx.
c/100. Marcas de referência: Solidor ou similar.

Scalp

8R0437164 Polymed CX 26,50 795,00
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28

Scalp no 21, agulha siliconizada em aço inoxidável,

com paredes fnas e bisel biangulado e trifacetado;

asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis
anatomicamente conÍorme o manuseio (conhecidas

como "butterfly";: tubo vinilico transpârente, cx.

c/100. Marcas de referência: Solidor ou similar.

8R0437 1 73 Polymed CX 56,00 3.360,00

29

Scalp n0 25, agulha siliconizada em aço inoxidável,
mm paredes finas e bisel biangulado e triíacetado,

asas maleáveis e flexÍveis, ajustávers

anatomicâmente conÍorme o manuseio (conhecidas

como butterfly"): tubo vinilico transparente, cx.

c/100. Marcas de referência: Solidor ou similar.

8R04371 72 Polymed CX 20a 41,04 8.208.00

30

Scalp no 27. agulha siliconizâda em aÇo inoxidável,

com paredes finas e bisel biangulado e trifacetado;

asas maleáveis e íexíveis, ajustáveis
anatomicamente conforme o manuseio (conhecidas

como "butterfly"): tubo vinilico transparente, cx.

c/100. Marcas de referência: Solidorou similar.

8R0437343 Polymed CX 33,00 3.300,00

3'l Alcool iodado a í% cx. ci12 litÍos 8R0364580 Rioquímica '179,00 179.00

32 Alcool etílico a 70% cx. c/l2 lrtros 8R0269941 Petribu CX 71,40 1.428.00

48
Atadura gessada 15cm cx. c/20 rolos. Marcas de
referência: Cremer ou similar.

8R044461 3 Cremer UND 100 49,00 4.900,00

49
Atadura gessada 20cm cx. c/20 rolos. Marcas de
relerência: Cremer ou similar.

8R044461 5 Cremer UND 78,00 7.800,00

50

Aladura, crepom, 100% algodâ0, 10 cm, cerca de 13

fios/ cm2. embalagem individual, rolo 4,50 m.

Marcas de referência: Cremer ou similar.

8R0144355 Cremer UND 6,67 2.401.20

5í
Atadura, crepom, 1000/o algodã0, 15 cm, cerca de 13

Ílos/ cm2, embalagem individual, rolo 4,50 m.

Marcas de reÍerência: Cremer ou similar.

8R0444365 Cremer UND 3.315,ô0

52

Atadurâ, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodáo,

dimensôes: 30 cm, gramatura 1: cerca de 13 Íios/
cm2, embalagem: embalagem individual, rolo 4.50
m. Marcas de referância: Cremer ou similar.

8R0444375 Cremer UND 60 6,58 394,80

53

Atadura, tipo '1: crepom, malerial 1: 100% algodão,
dimensões: 20 cm, gramalura 1: cerca de 18 Íios/
cm2. embalagem' embalagem indivrdual, rolo 4,50
m. Marcas de reíerência: Cremer ou similar.

8R0444372 Cremer UND 1aa 548.00

61
Cateter lntravenoso no 20 rosa. Marcas de
reÍerência: Solidor ou similar.

8R043824ô Solidor UND 0,70 840,00

62
Caleter lntravenoso n' 22 azul. Marcas de
referência: Solidor ou similar.

8R0438244 Sdidor UNt) 400 0,72 288,00

63
Câtêtêr lnkâvenoso no 24 amarelo. Marcas de
referÉncia: Solidor ou similar.

8R043729'l Solidor UND 0,80 320,00

65 Caleter Nasal P/ oxiqênio tipo óculos 8R0395230 [,1ed sonda UND 500 0,95 475,00

66

Cateter subclávia adulto c/ guia 199, curto 20,3 cm
und adulto com agulha introdulora vazada de aço
inoxidável, com bisel tri facetado.

8R0437576 Biomedrcal UND 20,00 600,00

67

Caleter subclávia adulto c/ guia 169, curto 20,3 cm

und adulto com agulha introdulora vazada de aço
inoxrdável, com bisel úi Íacehdo.

8R0437299 Biomedical UND 10 45,29 452,90

69

Cdelor paÍa lixo conlaminado de material
perfurocortante com capacidade para 13 litros. útil
10 liÍos, conÍeccionado em papeláo ondulado
resistente a perfuração, com sam plástico e
reveslimento interno para descarle de objetos, alças
externas, tampa de seguranÇa, com sistema de
abertura e fechamento prálico e segurança ao
manuseio. com instruçôes de uso e montagem
impressas extemamente. Marcas de referência:
Sharp Box ou similar.

8R0363482 Polarfix UND 5,50 275,00

85
Fio de sutura Simples n0 0 c/ Agulha 1/2 Cilíndrica
5.5cm. Caixa c/24 unidades.

8R028 1 079 J&J CX 99,00 198,00

89
Fio de sutura Simples n0 5 ci Agulha l/2 Cilíndrica
5.5cm. Caixa c/24 unidades.

8R0281 040 J&J CX 99,00 198,00

93
Fio de sutura Mononylon preto no 1 d Agulha 3/8

Coítante 3cm. Caixa cl24 unidades,
8R045ô90 Technofio CX 47,15 94,30

98
Fio de sutura l/ononylon preto n0 6 c/ Agulha 3/8
Corlante 2,5cm. Caixa cl24 unidades.

BRo4I9!__ TechnoÍio 55,00 110,00
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103
Lâmina de bistun descartável no 11 aço carbono.

Caixa c/ 100 unidades.
8R031357'l Solidor CX 26,50 26,50

109 Lâmina de vidro. Caixa c/ 50 unidades. (PREV) 8R0409738 Splab CX 02 18,06 36,1 2

114

luva de procedimento - tamanho PP. Caixa c/ 100

unidades (50 pares). Marcas de reÍerência:
Descamack ou similar.

8R0269891 Descarpack 100 13,80 1.380,00

115

Luva de procedimento - tamanho P. Caixa c/ 100

unidades (50 pares). Marcas de referência:
Descarpack ou similar.

8R0269894 Descarpack CX 13,80 1.380,00

116

Luva de procedimento - tamânho M. Caixa c/ 100

unidades (50 pares). Marcas de reÍerência:
Descarpack ou similar.

8R031 221 7 Descarpack '13,80 2.070,00

117

Luva de procedimento - tamanho G. Caixa c/ 100

unidades (50 pares). Marcas de reÍerência:
Descarpack ou similar.

8R0270225 Descarpack CX '13,50 1.350,00

121 Malha Tubular no 08 (Unidade) 8R044s963 Polarix UND 9,00 27,00

124
Máscara facial com bolsa reservatório para oxigênio
Adulto

8R035591 0 MD UND 36,33 435,96

129 Máscara para nebulizaqão Adulto. 8R0454604 G Tech UND 12 6,00 72,00
130 Máscara para nebulizaqão lnfantil. 8R0454605 G Tech UND 6,00 7) fiO

133

Campo operatório, tecido 100% algodã0, cr Íio
radiopaco, 28 cm, 25 cm, '15 fios/cm2, acabamento
c/ ponto overloque, 4 camadas, cantos
arredondâdos. cadarco duolo minimo 18cm.

8R0.t04939 America UND 1.200 4,26 5.1 12,00

4nE

Equipo infusão sanguínea, p/ hemokansfusã0, PVC

cristal, ponta perfurante c/tampa, câmara llexível,
filtro intemo 170m e filtro de ar, gota padrão, bureta

rigida c/alça, c,4njetor, min. 150 ml. regulador de
fluxo e corta fluxo, luer c/tampa, estéril.

8R0386788 Fortecare UND 50 o1a 4'16,50

í38
Escova degermação, aplicagão: com dorexidina à

2%, estéril, características adicionais: embalada
indivrdualmente.

8R0276877 Rioquímica UND 2,51 582,00

139

Escova endocervical, plástico, micro cerdas em
nylon, ponta da escova cônica, cabo cl 17 a 18cm e

cerdas c/ aproximadamente 2 cm, descartável,
atóxica, estéril, embalaqem individual.

8R0286037 Kolplast UND 1 .312,50

142

Fralda descartável. anatômico, grande, acima de 90

kg, flocos de gel, abas antivazamento, íaixa
ajustável, íitas adesivas multialusláveis, reutilizáveis,
alqodão não desÍaca quando molhado,

8R0360501 BigÍral UND 1 ,50 450,00

143

Fralda descarlável, anatômico, exlra grande, acima
de 120 kg, flocos de gel, abas antivazamento, faixa

ajuslável, íltas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis,

alqodào náo desfaÇâ quando molhado.

8R0380597 BigÍral UND 1 ,50 4.500 00

'146

Fralda descartável. anatômico, grande, até 15 kg.

flocos de gel, abas antivazamento, faixa alustável,
fitas adesivas multiâiustáveis, notumo.

8R0425355 Baby Willy UND 16,22 811 ,00

154

Frasco - tipo almotolia, polietileno (plástico), bico
curvo, tampa enr rosca, transparenle, 500 ml,
qraduado.

8R0420663 J. Prolab UND 5,50 165,00

156

Embalaçm p/ estenlização, papel grau cirurgrco, c/
filme polímero multilaminado, cerca de 60 gim2, rolo,

teÍmosselante, cerca de 15 cm, c/ indicador químico,

uso único

8R0443438 Amcor ROLO 65,00 975,00

158

Frasco - tipo almotolia. em polietileno 1plástico), bico
reto, longo, estreito, com protelor, tampa em rosca,
ámbar. 500 ml.

8R0279889 J. Prolab UND 4,50 13s.00

't60 Termômetro clínico, vidro, c/ coluna de mercúno, até
,15"c, uso axilar e oral, embalaqem individual

8R04289s1 lncoterm UND 9,85 295 50

183

Ortese para coluna vertebral, modelo: colar cervical
philadelphia. matenal: espuma de polifórmio,

estruturâ: apoio mentoniano, occipital e estemal,
adicionais: abertura fronlal, lipo fecho: tiras
aiustáveis em velcro, tamanho: [.4áJio.

8R0455902 Ambu UND 52,00 156,00

184

Orlese para coluna verlebral, modelo: mlar cervical
philadelphia. material: espuma de polifórmio,
estrulura: apoio mentoniano. occipital e estemal.
adicionais: abertura frontal, ttpo fechot tiras
ajusláveis em velcro, tamanho: G- Grande

8R0455905 Ambu UND 73,40 587,20

A55rnado dê forn)à diqitàl poÍ
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189

EsÍlgmomanômetro. analógico, coluna mercúrio. p/
fixação em superfícies, de braço. até 300 MMHG,

braçadeira em nylon, Íecho em velcro, adulto
8R0432464 Premium UND 67,70 677,00

't90
Esfigmomanômetro, analógico, aneróide, de braço,

até 300 M[/HG, braçadeira em tecido, Íecho em

metal, adulto obeso

Premium UND 05 B1 ,05 405.25

195
Monitor Portátil, digital, sangue capilar, quantilativo

de qlicose. até 600 mqidl, até 10 s, 250 a 500 testes
8R0389556 Socinter UND 51,00 255,00

196
Reagente para diagnóstico dinico, quantrtalivo de

olicose. caoilâr. tira
8R0339565 Socinter CX 8.000 0,58 4.640,00

197

Seringa, polipropileno. 1 ml, bico central luer lock ou

slip. êmbolo de bonacha, graduada (escala ml),

numerada, c/ agulha 26 g x 112" , estÉril, descartável,

embalaqem individual

8R0439698 Descarpack UND 8.000 0,30 2.400,00

198

Seringa. polipropileno, 3 ml, bico central luer lock ou

slip, êmbolo de bonacha, graduada, numerada, c/

agulha 20 g x 1', c/ sistema segurança segundo
ní32, estéril. descartável, embalaqem individual

8R04393ô83 Descarpack UND 0,46 4.600,00

199

Seringa, polipropileno, 5 ml, bico central luer lock ou

slip, êmbolo de bonacha, graduada, numerada, cl
agulha22 g x 1 1/4". c/ sistema segurança segundo
nr/32, estéril. descartável, embalaqem individual

8R0,139694 Descarpack UND 0,53 5.300,00

200

Seringa, polipropileno, 10 ml, bico central luer lock

ou slip, êmbolo de bonadra, graduada, numerada, c/
agulha 23 g x í', c/ sistema segurança segundo
nrl32, esteril, descartável, embalaqem individual

8R043970ô Descarpack UND I 0.000 0,63 6.300,00

201

Seringa. polipropileno. 20 ml, bico central luer lock

ou slip, êmbolo de bonacha, graduada, numerada, c/
agulha 22 g x 1", c/ sistema segurança segundo
nr/32, estéril, descartável, embalaqem individual

8R043971 I Descarpack UND 1 0.000 0,8ô 8.ô00,00

206

Tubo endolraqueal, material: PVC siliconizado,
modelo: curva magill, calibre: 4,0, tipo ponta: c/
ponta distal atraumática. componenle 1: balão alto

vdume e baixa pressâo, componente 2: radiopaco,

graduado, tipo coneclor: conector padrâ0,

eslerilidade: estéril.

8R0451300 Top Med UND 6,92 34,60

209 Sonda endotraQueal descartável C/ balâo 5,Smm 8R045 1 304 Solidor UND 03 6.49 19.47

215 Sonda endotraqueal descartável C/ baláo 8,5mm 8R0451 320 Solidor UND 05 6.04 30,20

220
Sonda Estomacal infantil curta no 10 (Embal. Papel
qrau Cirúrqico)

8R043839ô Mark À/ed UND Ub 0.78 4.68

224
Sonda Estomacal infantil curta no 18 (Embal. Papel
qrau Cirúrqico)

8R0438400 Mark Med UND í ,03 20,ô0

230
Sonda estomacal nasogáskica longa no 14 (Embal

Papel qrau Cirúrqico)
8R0435908 Mark Med UND 26,60

23ô Sonda urelral n" 06 (Embal. Papel orau cÍúroico) 8R0435970 Embramed UND 0,62 62.00

247 Sonda de Foley balão de 30cc 2 vias n" 16 (R.M.S.) 8R031 1 162 Solidor UND 50 2.71 135,50

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em ate 30 ltrinta)
dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaçao e caso nâo haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produlos eíetivamente enlregues no mês
anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota íscal devidamente atestada deverá ser apresêntada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
GrandelPE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto. Por ocasiáo do pagamento a conlratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

LUIZ FERNANDO
DA
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Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicação do
banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro. ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento. será

devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçâ0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada nâo gerarâo direito a qualquer atualizaçao.

Parágrafo Décimo - A adludicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Conhato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçáo do conlralo.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZAçÃo MoNETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada nâo tenha

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida

entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato imprevisível nos

termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contralada, cuja pretensão deverá estar
suficienlemente comprovada através de documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXEcUçÃo Do oBJETo Do CoNTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues na central de
Abastecimento Farmacêutico, localizado na Rua Joaquim José Miranda. no 19-A - Manoel Simoes Barbosa - Chã Grande - PE (Salão

Paroquial), ocasião em que será procedida a conÍerência dos produtos entÍegues, e a veriÍicação se estão de acordo com as caracteristicas e
quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão seÍ entregues em até 05 (cinco) dias corridos, e do recebimento da Ordem de Forneclmento
emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: 0s produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente

aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de'validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data de entrega dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produlos correrão por conta da Contralada, sem qualquer custo adicional solicitado

posleriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Conlratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo ll/Ordem
de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O
prazo paÍa entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificaçáo à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s produtos serão recebidos de modo imediato e definilivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário os
padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendelhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

ParágraÍo Oitavo - Será designada a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica, matricula 000379
como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Edjane Maria dos Santos Lima, Atendente, matrícula 000542 como FISCAL DO CONTRATO
responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à

execuçáo e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

?lÉtlirura
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CLÁUSULA OITAVA - OA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçáo depende de autorizaÉo próvia da Contratante. a quem rncumbe avaliar
se a subcontrataçâo cumpre os reqursitos de quali,caçào técnica, além da regularidade fiscal e lrabalhista necessános à execuçâo do ob,elo.

ParágraÍo Primeiro - A Contratadâ, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e lêgais, poderá subcontralar
parle do objeto deste lermo de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com previa autorização do Fundo Municpal de Saúde de Chà
Grande/PE.

PaÍágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanêce a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execuÉo
contralual, cabendGlhe realizar a s{rpervisão e coordenação das atividades da subcorlraláção, bem como respondêr perârle a Conlratantê pelo
rigoroso cumprimento das obrigaÇões contraluais mrrespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CoNTRATAOA a execuÉo objero contÍatual enl
estreita observáncia da legislaÉo vigente para contratâÉes públlcas, as especiÍicaçóes técnicas contidas no editale seus anexos, bem como
em suas propostas, assumindo tntegralmente as seguintes obrigaçóes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no TeÍmo de Referência e na proposta, com indicaçoes reíerentes
a marca/labricante, ficando sujeita à Ínulta estabelecida no contrato, bem como às presrriçoes da Lei das LicitaçÕes e Contratos
Administralrvos, respondendo pelas consequências de s!a nobservância total ou parcial:
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuÉo do contrato, em mmpatibilidade com as obÍigações assumidas, com as condiçôes
de habililaÉo e qualiÍicaçâo exigidas no Íermo deReÍerência;
c) Atênder ao chamado e/ou à correção do deíeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizêção dentÍo do pÍazo,
a ContÍalada eshrá sujeita à multa estabelecida nooontrato;
d) AceilâÍ, nâs mesmâs condiçoes de sua proposta, os acrésciÍnos ou supressões do fomeclmenlo ora contrêtado, que porvenlura se
tzerem necessários, a critérlo da ContÍalanlei
e) Assumir integral responsab lidadê sobre extraüos ou dânos omrridos no transpone dos objelos, qualquer que sejâ sua causa.

0 Comunicâr, por escrito, à Contratânte, qualquer fato extraoÍdinário ou anormal que ocoÍer no fomêcimento do obieto conlratado;
g) AÍcaÍ com todas as despesâs demrrenles de uma eventual substituição do objelo, em caso de Íeposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contralante, quando solicitado, no que Íor reíerente à entrega e â quaisqueÍ oconências relaclonadas
aos produlos;

i) Assumir inlegral responsabilidâde pelos danos eventuais causados à mntratante o! a leÍceiros no iornecimento oía ajustado, nâo
excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íscalizaçâo ou acompanhamento realizado pela Contratante:
j) Assumir responsabilldade por todos os gastos com encargos prevldenciários e obrigaçóes sociais previslos na legislâçâo social
e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época pÍôpria, vez quê os seus empregados não manlerão nenhum vinculo
êmpregâtício mm o l\ruNlClPl0;
k) ResponsabilizaÊse por todos os encargos íscâ s e comeÍciâis rêsultantes destacontratação;
l) ResponsabilizaÊse pelo Transporte do produto objeto do prêsente Contrato, e todos os ônus, relalivos ao fornecimenlo, inclusive
Írele, dêsde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas rêlativas ao transporte do produto
obleto do presente termo;
m) Entregar o produto acondrcionado de forma adequâda garant ndo sua lntegridade fisica:
n) ResponsabilizaÊse por quarsquer multas ou despesas de qualquer nalureza em decoírência de descunprimento de qualquer
clá!sula ou condição do contralo, dispositivo legal ou requlamento, por sua parle;

o) observar ngorosamente lodas as especiícaçôes gerais, quê oflgrnou esta mntrâtaÉo e de sua proposta;
p) lvlanter número teleíônico e e-mal atualizados de esqitório ou íirma para contato e interrEdiaçao junto à contratantei

cLÁusuLÂ DÉcliiA- DAs oBRIGACÓES DO CONTRATÂNTE - São obÍigaçoes do F!ndo t\,tunicipal de saúde de chá crande/pE:

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidas neste Contratoi
b) VeriÍlcar a conformidade dos bens Íecebidos com as especiÍlcâçoes constântes no TerÍb de Referência e da proposta pârâ Íns de
aceitaÉo e recebimento delinitivo;
c) Comunicar à Contralada. por escrito. sobre impeíeiÇÕes, falhas ou irÍegularidades verifoadas no objeto fomecido para que seja
substiluido, Íeparado ou corrigido;
d) Acompanhar e íiscalizar o cumpr menlo dâs obrlgaçÕes dâ ConlÍatada através de servidor responúvel designadoi
ê) Efetuar o pagamento à ContÍatada no valor co[espondenle âo ÍoÍnecrmento do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos nesle
Contratoi

0 Fornecer ateslado de capacidade técnica quando solicilado, desde que alendidas às obrigaçoês contratuais;
g) A AdministraÉo não responderá por quaisquer mmpromrssos assumidos pela Contratada mm lerce ros, alnda que vinculadas à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em demrrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ousubord nados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRII'TEIRA - DAS PENALIDADES - COM fUNdãN]ENIO NO

e contralaÍ com a Adminiskaçâo Pública i,4unicipal, pelo prazo de até 5 {onco)
valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos segu ntes caso§;

Art. 7' da Lei Federal n.ô 10.520/2002, Ícará impedido de lcitar
anos. §em 

prejuízo de mulla de até 30% (trinta por cenlo). do

(

FUNDO MIINICIPAL DE SAÚDE

Chã Grande
U*. ltu- lf4l*u
---
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a) Apresentar documentação falsa:

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer Íraude fiscal;
i) Fizer declaração Íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas ''a'', "d", "e", "f', "g"; 'f'" e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - 0 retardamento da execuçáo previsto na alínea 'b", estará configurado quando a Conlratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fornecimento;

b) Deixar de realizar. sem €usa justificada. as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias
intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de Íalha na execução do contrato, de que trata a alinea "c', o valor
relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexlo.

P*âgraÍo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c'estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo
menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desla cláusula, respeitada a graduação de inÍraçôes conforme a tabela
1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lníracâo Pontos da lnfração

1 2

2 3

3 4

4 5
Ã 8

b 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Conkatada executar atos tais como os
descrilos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimenlo das obrigaçôes contratuais, a Administraçao aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas
tabelas seguintes:

TABELA 2

Grau
1 0,2% sobre o valor -da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.
3 o valor da ordem de íornecimento a da
4 l1!% gobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o {escumprimento da obrigaçã0.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

TABELA 3

{

Assrnado de íormâ diqital por

Item Descrição Grau lncidência

1

Execular Íornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou
recomposiÇão complementardeixar de providenciar 2 Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérfida de Íornecimento ou substiluir material licitado por outro de
qualidade inÍerior. 2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de íorça maior ou caso Íortuito, os íornecimentos
contratados. 6

Por dia e por tarefa
desiqnada

4 Utilizar as dependêncjas da Contratante para Íins diversos do obieto do contrato. 5 Por Ocorrência
5 Recusar a execuÇão de fornecimenlo determinado pela Fiscalizacão. sem motivo 5 Por Ocorrência
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Conkatada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida

no Capuf desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As iníraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a

Contratada cometer a mesma inÍraçao, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem pre.juízo da rescisão conkatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser

observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanção de multa indrcados no Parágraío Décimo acima. o

conlralado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo oíicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o pÍazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Adminiskação poderá, em situaÇoes excepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a retenÉo cautelar do valor
da multa anles da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÃO - A inexecução total ou parcial do presente Conkato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - O contratanle poderá rescindir administrativamente. o presente Contrato nas

hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçâ0, sem prejuízo das
penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese previsla no inciso XVll

do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enhe as partes; reduzida a termo no processo de
licítaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contralo poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

conlralada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍndo. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão adminislrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada. Artigo 79 parágraÍo 10 da Lei

8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos,
tariÍas e despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste Contrato.

Arsinado de fornra digitdl por

E
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DA
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iustiíicado.

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano ÍÍsico, lesão

corooral ou conseouências letais.
6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo pÍevistos em contrato, sem autorização prévia.
1

Por item

oconência
e por

I Manler a documentação de habilitação atualizada. 1

p0r

ocoÍTencta

Por item

1 Por Ocorrência9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização.

10 Cumprir determinaÇão da Fiscalizacão para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Ocorrência

11 Cumprir determinacão Íormal ou instrução complementar da Fiscalização. 2 Por Ocorrência

J
oconencta

Por item e por
12

Cumprir quaisquer dos itens do conhalo e seus anexos náo previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmenle notificada pela unidade Íiscalizadora.

Por dia13 Entreqar a qarantia contratual eventualmente exiqida nos termos e prazos estipulados. 1
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParágraÍo Único: Serão da contÍatada lodas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e coínerc a s,

decorÍenles da execução do Contralo. Artgo 71 dâ 1e]8.666/93.

cúusuLA DÉcl A quARÍA - D,os REcuRsos oRcAÍúENTÁroos - As despesas decofientes deste contrato coneráo por conta dos
recursos a seguir especifcados; Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - FuMo Municipâl de Saúde - Atividade:
10.302.1014.2.852 - Manutenção e Qualificaçáo da Rede Especializada de Saúde - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de
Cons!mo.

CúUSULA DÉCIMA AUINÍA - DA RESPoNSABILIDADE CML - A contÍatada responderá por perdas e danos qu€ vier a soíÍeÍ o
conlÍalante, ou tercerros, em razáo de aç3o ou omissào, dolosa ou culposa, da conlratada ou de seus preposlos, inoependentemenle de outras
cominaçoes mntratuais ou legais a que estiver sujeila: não excluindo. ou reduzindo esta responsabilidade. a fiscalização ou o acompanhamerlo
pelo contratanle. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA sExIA . DOS ACRÉSCIUOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmenle contratada poderá ser acrêscida ou
suprimidâ dentro dos limites preüslos no parágraío primeiro do artigo 65 da Le no 8.666/93.

CúUSULA DÉCllúA SÉIl A - DAS ALTERAçÔES - As alteraÇôes, porvenlura necessárias. ao bom, e Íiel cllmprimento do objeto deste
Contrato serâo efetivadas na íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Ad tivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - D0 FORO- O foro do presente Contrâto será o da comarca de Gravâtá/PE, excluído qualquer outro.

E. por estarem lustos, e acordâdos, írmam o Contrato em quatro vias de gual teor, e parâ um só efeilo legal. na presênçâ das
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